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Ofício Circular nº. 025/2021 – GESTOREMREDE/SEDUC        Recife, 09 de março de 2021. 
 
 
PREZADOS(AS) GESTORES(AS) E COORDENADORES(AS) DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
RMER  

 
 

De forma a dirimir quaisquer dúvidas acerca do fornecimento da Alimentação Escolar para 
alunos que apresentam necessidades alimentares específicas, bem como assegurar o 
fornecimento das fórmulas especiais a estes alunos para o exercício de 2021, seguem abaixo 
as informações pertinentes: 
 
Alimentação com Restrição Dietética: Para solicitação de dieta específica para o aluno, o 
Gestor deverá enviar e-mail à GGEAL – Gerência Geral de Alimentação Escolar, com os 
devidos anexos: laudo médico e a prescrição do nutricionista, atualizados (entre 2019 a 2021), 
contendo as informações quanto à patologia portadora (doença), data nascimento, unidade 
escolar, turma e turno em que o aluno estiver matriculado para o ano 2021. 
 
Quaisquer ocorrências quanto à qualidade ou quantidade de Alimentação escolar, dúvidas e 
outras informações, devem ser registradas por e-mail à GGEAL 
(gerenciadealimentacao@recife.pe.gov.br), entrar em contato através dos telefones: 3355-
9101, 3355-9132 ou 3355-9147 ou via WhatsApp: (81) 99428-1706. 
 
Renovo, na oportunidade, expressões de elevada estima e consideração. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
EDNALDO ALVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário Executivo de Administração e Finanças 


